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INDICAÇÃO N.º    366      , DE 2002

 
Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências no sentido de estender a isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), existente apenas aos motoristas profissionais autônomos, às empresas de táxi.

J U S T I F I C A T I V A

É inaceitável a diferença de tratamento dispensada às empresas de táxi, em relação aos profissionais autônomos. Enquanto estes são isentos do pagamento do IPVA, aquelas arcam com o imposto, em flagrante violação do artigo 150, inciso II, da Constituição Federal, que veda a instituição de tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente.

Ora, os táxis das empresas prestam os mesmos serviços e cobram as mesmas tarifas que os profissionais autônomos. A discriminação é insustentável e sem fundamento.

Nota-se que, no Estado de São Paulo, já vigorou a isenção que se requer ver restabelecida. De fato, a Lei n.º 4.955, de 27 de dezembro de 1985, determinava a isenção aos proprietários de táxi, sem qualquer restrição.

Também em muitos outros Estados da Federação essa isenção é irrestrita, abrangendo, em igualdade de condições, empresas e autônomos. Nada mais justo.

A Lei n.º 6.606, de 21 de dezembro de 1989, limitou o benefício aos profissionais autônomos, em total desrespeito às empresas de táxi, aos empresários, seus funcionários e àqueles que delas dependem, incluindo-se os familiares dessas pessoas. Além disso, a citada lei afronta os princípios constitucionais da igualdade e da isonomia de tratamento em seus amplos aspectos.

É preciso modificar a legislação vigente a fim de se fazer justiça.

Assim, e pelo grande alcance social, a ampliação da isenção do IPVA, existente hoje apenas aos motoristas profissionais autônomos, às empresas de táxi, apresenta-se como medida de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em 

Deputada EDIR SALES
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